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Empresas Associadas



Presença de Associadas
em todo o território nacional



Produção/Importação Distribuição Revenda



Medida Provisória 1.063

✓ Autorização de venda direta de etanol hidratado pelos produtores 
aos postos revendedores

✓ Alteração das regras de fidelidade à bandeira do posto revendedor

✓ Comercialização de etanol hidratado pelos Transportadores 
Revendedores Retalhistas (TRRs) a partir de compra diretamente dos 
produtores, inclusive para postos revendedores



Medida Provisória 1.063

✓ Autorização de venda direta de etanol hidratado pelos produtores 
aos postos revendedores

❑ Incerteza do real efeito econômico com aplicação muito restrita (exceção ) .

❑ Aumento do custo logístico para os postos revendedores

▪ Necessidade de suprimento de duas origens (Die-52%; Gas C-32%; EHC-16%)

❑ Sistema dual de cobrança de tributos

▪ Aumento de custo de fiscalização e de possibilidade de crescimento das fraudes tributárias

▪ A FGV estima fraude combustíveis  em 14.2 Bi R$ /ano



Estrutura de Preço Combustível 



Medida Provisória 1.063

✓ Alteração das regras de fidelidade à bandeira do posto revendedor

❑ CONSUMIDOR : Decisão de compra envolve visualização de marca / preço

❑ Consumidor sem capacidade de diferenciar origem real do produto .

❑ Limitação de equipamento Bomba /tanque . Garantia da Qualidade. 

❑ Lei de Proteção ao Consumidor

▪ Ao buscar a marca de sua preferência consumidor acaba enganado

❑ Desnecessária pois 47% dos postos já operam sob “bandeira branca”, ou seja, 
sem vinculação contratual a determinada distribuidora

▪ Opção comercial de cada empresário



Medida Provisória 1.063

✓ Alteração das regras de fidelidade à bandeira do posto revendedor

❑ CONSUMIDOR : Decisão de compra envolve visualização de marca / preço

❑ Consumidor sem capacidade de diferenciar origem real do produto .

❑ Em muitos postos urbanos há Limitação de layout e equipamentos: Bomba 
/tanque . Garantia da Qualidade ? . 

❑ Lei de Proteção ao Consumidor

▪ Ao buscar a marca de sua preferência consumidor acaba enganado

❑ Desnecessária pois 47% dos postos já operam sob “bandeira branca”, ou seja, 
sem vinculação contratual a determinada distribuidora

▪ Opção comercial de cada empresário



Medida Provisória 1.063

✓ Alteração das regras de fidelidade à bandeira do posto revendedor

❑ CONSUMIDOR : Decisão de compra envolve visualização de marca / preço

❑ Consumidor sem capacidade de diferenciar origem real do produto .

❑ Em muitos postos há Limitação de equipamento Bomba /tanque . Garantia da 
Qualidade. 

❑ Lei de Proteção ao Consumidor

▪ Ao buscar a marca de sua preferência consumidor acaba enganado

❑ Desnecessária pois 47% dos postos já operam sob “bandeira branca”, ou seja, 
sem vinculação contratual a determinada distribuidora

▪ Opção comercial de cada empresário



Medida Provisória 1.063

✓ Comercialização de etanol hidratado pelos Transportadores 
Revendedores Retalhistas (TRRs) a partir de compra diretamente dos 
produtores, inclusive para postos revendedores

❑ Cria uma nova categoria de distribuidores sem que sejam submetidos às 
mesmas condições regulatórias que a distribuidoras formais

❑ Potencial estímulo à fraudes tributárias



Medida Provisória 1.063
Nossas propostas de mudanças/emendas

✓ Implantação do sistema monofásico na cobrança de tributos de combustíveis, 
federal (PIS & COFINS) e  estadual (ICMS) nas vendas de etanol hidratado no  
produtor ou importador.

❑ Justificativa: redução do mercado irregular, sonegação e inadimplência contumaz

✓ Suprimir dispositivo do fim de tutela em relação à bandeira

❑ Justificativa: proteção ao direito de escolha do consumidor

✓ Excluir a permissão de TRRs comercializarem Etanol Hidratado

❑ Justificativa: evitar desequilíbrio concorrencial por diferença de regulamentação , além do 
potencial risco de fraudes tributárias.



Obrigado


